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                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL Nº. 1.298/2008

“INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE JERÔNIMO
MONTEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do Espírito Santo, APROVA
e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º. Esta  Lei  institui  o  Plano  Diretor  Municipal  de  Jerônimo
Monteiro,  instrumento  global  de  Planejamento  Municipal  e  de  implementação  da
política  de  desenvolvimento  territorial,  social,  econômico  e  ambiental  do
Município, em atendimento às disposições do artigo 182 da Constituição da República
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, conhecida
como Estatuto da Cidade e da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º. O Plano Diretor Municipal é um instrumento global e estratégico
da política de desenvolvimento Municipal, determinante para todos os agentes públicos
e privados que atuam no Município. 

§ 1º O Plano Diretor Municipal é parte integrante do processo de Planejamento
Municipal, sendo assim, o Plano Plurianual, as Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e
o Orçamento Municipal Anual (LOA) deverão incorporar as diretrizes e as prioridades nele
contidas. 

§ 2º O processo de Planejamento Municipal compreende, nos termos do artigo 4º
da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), os seguintes
itens:

I   –  disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo Municipal;

II –   o zoneamento ambiental;

III –  o plano plurianual;

IV –   as diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

V –    a gestão orçamentária participativa;

VI –   os planos, programas e projetos setoriais;

VII –  os programas de desenvolvimento econômico e social;

VIII – os planos regionais de ordenação do território.

§ 3° O Plano Diretor Municipal de Jerônimo Monteiro foi concebido a partir da
compreensão do Município como um todo, incluindo as áreas urbanas e rurais de seu
território.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art.  3º. Este  Plano  Diretor  Municipal  rege-se  pelos  seguintes
princípios:
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I – justiça social e redução das desigualdades sociais e regionais;

II  –  inclusão  social,  compreendida  como  garantia  de  acesso  a  bens,  serviços  e
políticas sociais a todos os munícipes;

III – direito à cidade para todos, compreendendo o direito à terra urbana, à moradia,
ao  saneamento  ambiental,  à  infra-estrutura  urbana,  ao  transporte,  aos  serviços
públicos, ao trabalho e ao lazer;

IV – respeito às funções sociais da cidade e à função social da propriedade;

V – transferência para a coletividade de parte da valorização imobiliária inerente à
urbanização;

VI – direito universal à moradia digna;

VII – universalização da mobilidade e acessibilidade;

VIII – prioridade ao transporte coletivo público;

IX – preservação e recuperação do ambiente natural;

X  –  fortalecimento  do  setor  público,  recuperação  e  valorização  das  funções  de
planejamento, articulação e controle;

XI – descentralização da administração pública;

XII – participação da população nos processos de decisão, planejamento e gestão. 

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art.  4°. São  objetivos  gerais  a  serem  alcançados  através  da
implementação do Plano Diretor Municipal de Jerônimo Monteiro:

I – promover a participação da sociedade nos processos de planejamento e de gestão
territorial;

II  –  indicar  instâncias  de  controle  social  para  acompanhamento  da  execução  da
política de desenvolvimento do território;

III – integrar as políticas públicas com base na compreensão das dinâmicas sociais,
ambientais, econômicas e culturais locais, considerando as diferenças internas do
Município e sua inserção na região;

IV – promover a utilização sustentável do território Municipal, de acordo com as
orientações para localização e funcionamento das atividades econômicas e demais
usos, e de acordo com as orientações para ocupação do solo urbano;

V – promover o saneamento ambiental, através da universalização do acesso à água
potável, aos serviços de esgotamento sanitário, à coleta e disposição de resíduos
sólidos e ao manejo sustentável das águas pluviais, de forma integrada às políticas
ambientais, de recursos hídricos e de saúde;

VI – aplicar os instrumentos que possibilitem a gestão social da valorização da
terra urbana, previstos no Estatuto da Cidade;

VII – promover a regularização fundiária, bem como a urbanização específica nas
áreas ocupadas pelas populações de baixa renda, observando-se as regulamentações
constantes desta lei e da legislação ambiental.
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TÍTULO III
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I
TEMAS PRIORITÁRIOS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO

Art.  5°. A  política  de  desenvolvimento  do  Município  de  Jerônimo
Monteiro, em todos os seus aspectos multidisciplinares deverá ser orientada com
base  em  diretrizes  sustentáveis,  estabelecendo  formas  de  desenvolvimento
fundamentadas  na  responsabilidade  social,  ambiental,  econômica,  cultural  e
política, de maneira a contemplar as gerações presentes e as futuras, respeitando
as especificidades locais e buscando a inclusão social e a melhoria da qualidade de
vida de todos.

Art.  6°. Com  base  nas  características  locais  e  nos  objetivos  da
política de ordenamento territorial do Município ficam definidos os seguintes temas
prioritários do Plano Diretor Municipal de Jerônimo Monteiro:

I – Desenvolvimento Territorial;

II – Patrimônio Ambiental;

III – Patrimônio Arquitetônico;

IV – Mobilidade e Acessibilidade;

V – Desenvolvimento Econômico e Regional;

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Art. 7º. A Política de Desenvolvimento Territorial do Município, visa
o  direito  à  cidade,  o  cumprimento  da  função  social  da  propriedade,  a  justa
distribuição dos serviços públicos, da infra-estrutura e dos equipamentos urbanos,
a ordenação do uso e da ocupação do solo e da produção do espaço urbano e rural,
inclusive as áreas de expansão e preservação do patrimônio ambiental e cultural,
mediante gestão participativa.

Art. 8º. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Territorial do
Município de Jerônimo Monteiro:

I  –  a  promoção  do  desenvolvimento  sustentável  do  Município,  compreendendo  a
garantia do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-
estrutura, a mobilidade e acessibilidade e aos serviços públicos para as presentes
e futuras gerações;

II – a tipologia dos usos e a intensidade de ocupação do solo rural e urbano, serão
limitados à capacidade de absorção da infra-estrutura do Município, condições de
acessibilidade,  adequação  às  características  do  meio  físico,  históricas  e
culturais;

III  –  o  incentivo  à  diversidade  agrícola  nas  áreas  rurais,  principalmente  nas
pequenas propriedades, através do desenvolvimento da tecnologia compatível com as
condições  sócio-econômicas  e  culturais  dos  ecossistemas  regionais,  de  forma  a
garantir a exploração auto-sustentada dos recursos disponíveis;

IV  –  o  incentivo  à  diversificação  das  culturas  agrícolas,  a  fim  de  evitar  o
empobrecimento do solo e a dependência econômica das monoculturas;

V – a preservação e a recuperação ambiental dos remanescentes de mata atlântica,
dos topos de morros, nascentes e margens dos rios e córregos protegendo as reservas
hídricas do Município;
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XXI – a promoção da participação popular no controle da elaboração, implementação e
monitoramento  da  execução  orçamentária  e  das  prioridades  deste  Plano  Diretor
Municipal, bem como de planos, programas e projetos de interesse local;

XXII – a criação do Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial;

XXIII  –  a  mobilização  e  captação  de  recursos  para  o  Fundo  Municipal  de
Desenvolvimento Territorial, ampliando a destinação dos recursos para enfrentamento
do déficit habitacional quantitativo e qualitativo;

XXIV – a aplicação de instrumentos de gestão da política urbana do Estatuto da
Cidade para a implementação dos programas, projetos e ações estratégicas e das
políticas fundiárias;

XXV – a implementação de um Sistema Municipal de Desenvolvimento Territorial, com
atribuições de forma a incorporar as especificidades locais no processo de gestão e
revisão do Plano Diretor Municipal de Jerônimo Monteiro, de modo participativo e
democrático;

XXVI – a implantação e manutenção de sistema de informações georreferenciadas do
Município, garantindo o processo permanente de planejamento e gestão territorial;

XXVII – a integração das políticas setoriais ao conteúdo estabelecido no Plano
Diretor Municipal de Jerônimo Monteiro;

XXVIII  –  Intensificar  as  ações  visando  a  revisão  dos  limites  territoriais  do
Município; 

XXIX – a adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jerônimo
Monteiro para a implantação do Plano Diretor Municipal;

XXX – a capacitação do Conselho do Plano Diretor Municipal e o corpo técnico da
Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro para a implementação do Plano Diretor
Municipal;

XXXI – a revisão, atualização e aperfeiçoamento das leis relacionadas ao conteúdo
deste Plano para sua melhor adequação e implementação.

XXXII  –  o  incentivo  à  difusão  de  técnicas  de  prevenção  da  erosão  do  solo,
assoreamento  de  recursos  hídricos  e  a  implantação  de  um  sistema  eficaz  de
manutenção das estradas não pavimentadas da zona rural e urbana, com a construção
de caixas secas e bacias de decantação das águas pluviais;

Art.  9º. Na  criação,  fusão  ou  subdivisão  de  bairros  deverá  ser
observada a unidade espacial de referência que é o setor censitário do IBGE.

§  1º  O  texto  contendo  a  descrição  do  perímetro  do  bairro,  deverá  ser
compatível com a descrição dos limites do setor ou setores utilizados para sua
formação, sendo, portanto, necessário que os projetos de delimitações de bairros
sejam  apresentados  antecipadamente  ao  Setor  de  Base  Territorial  do  IBGE  para
ajustes técnicos consensuais nos memoriais descritivos.

§ 2º Os processos que derem origem a oficialização de bairros deverão ser
encaminhados  ao  Executivo  Municipal,  para  instrução  quanto  ao  atendimento  ao
parágrafo primeiro, deste artigo.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE PATRIMÔNIO AMBIENTAL

Seção I
Das Disposições Gerais
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Art. 10. A política ambiental do Município de Jerônimo Monteiro tem
por objetivo a promoção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, como um bem
comum de toda a população e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as atuais e
futuras gerações, atendidas as seguintes diretrizes gerais:

I – a reserva e recuperação da qualidade do meio ambiente;

II – a garantia efetiva da participação da população na defesa e preservação do
meio ambiente;

III – o planejamento, a fiscalização e gestão do uso dos recursos ambientais, em
especial, dos recursos hídricos do município;

IV – a reparação ambiental e paisagística de áreas inadequadas e ou ambientalmente
degradadas, contaminadas por resíduos sólidos, a exemplo dos lixões; 

V – a adoção de políticas de disciplinamento do uso do solo, do subsolo, da água e
do ar que visem o desenvolvimento sustentável do município;

VI – a promoção e a articulação das ações voltadas à redução dos riscos sócio-
ambientais a partir da Educação Ambiental;

VII  –  o  monitoramento  e  o  controle  rigoroso  das  atividades  potencialmente  ou
efetivamente geradoras de impacto no meio ambiente;

VII – a compatibilização das políticas de desenvolvimento econômico e social com a
política de preservação e a promoção da qualidade do meio ambiente;

IX  –  a  definição  de  áreas  prioritárias  para  a  ação  Municipal  com  vistas  à
preservação e à promoção da qualidade do meio ambiente;

X – a universalização dos serviços de saneamento básico, abastecimento de água
potável e coleta de resíduos sólidos no Município;

XI – a garantia da implantação de áreas verdes, arborização de vias, de convívio e
lazer para a comunidade;

XII – a superação dos conflitos ambientais gerados pelo atual padrão de uso e
ocupação  do  solo  para  garantir  a  sobrevivência  e  a  permanência  de  populações
tradicionais no território com qualidade e justiça social;

XIII – a integração das áreas de Patrimônio Ambiental com outros municípios visando
à expansão de corredores ecológicos e preservação de matas ciliares;

XIV – o controle do uso e da ocupação de margens de cursos d´água, áreas sujeitas à
inundação, áreas de alta declividade e cabeceiras de drenagem;

XV – o controle do uso e da ocupação de margens das Rodovias;

XVI – a criação de programas para a efetiva implantação das áreas verdes previstas
em conjuntos habitacionais e ou loteamentos.

Parágrafo único. É vedada a expansão urbana incompatível com os limites da
sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município. 

Seção II
Dos Recursos Hídricos

Art.  11. São  princípios  fundamentais  para  a  gestão  dos  recursos
hídricos no Município:
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I – a água é um bem de domínio público e destina-se prioritariamente ao consumo
humano;

II – a bacia e a microbacia hidrográfica são unidades territoriais de planejamento
e implementação da política de recursos hídricos;

III – a gestão dos recursos hídricos deve proporcionar o uso múltiplo das águas;

IV – o Poder Executivo Municipal cooperará com os Governos, Federal e Estadual na
gestão dos recursos hídricos e implementará ações objetivando o apoio da população.

Art. 12. São diretrizes para a gestão dos recursos hídricos:

I  –  o  desenvolvimento  e  a  implantação  de  um  projeto  de  recuperação  de  matas
ciliares nos arroios, cursos d’água e lagoas, em uma microbacia piloto, estendendo
posteriormente às demais bacias e microbacias do município de forma a garantir a
capacidade de produção e qualidade da água;

II  –  o  aprimoramento  da  gestão  integrada  dos  recursos  hídricos  na  formulação,
implementação e gerenciamento de políticas, ações e investimentos;

III – o controle da retirada do uso da água do subsolo a fim de não comprometer a
qualidade e a produção da água para futuras gerações.

IV – a análise sistemática da qualidade da água dos córregos e cisternas de forma a
ter o controle de poluição dos mesmos.

§ 1º Nas Áreas Inundáveis não são permitidos os parcelamentos do solo, as
edificações,  aterros  e  quaisquer  outras  obras  antes  da  execução  das  obras  de
escoamento das águas pluviais, de acordo estudo da drenagem da bacia hidrográfica
correspondente.

§ 2º Executadas as obras de drenagem, a dimensão dos lotes será fixada de
forma  a  garantir  adequadas  condições  sanitárias,  ouvidos  os  Órgãos  técnicos
Municipal, Estadual e Federal competentes.

Seção III
Da Pequena Central Hidrelétrica - PCH

Art.  13.  Durante  o  ciclo  do  empreendimento  hidrelétrico  que  tem
início com o planejamento, construção, operação e fim da capacidade de geração
elétrica deve-se cumprir a legislação ambiental vigente a nível Federal, Estadual e
Municipal  além  das  condicionantes  das  Licenças  expedidas  pelos  órgãos  federal,
estadual e municipal.  

Art.  14. Durante  a  fase  de  operação  da  PCH  deve-se  implantar  um
Programa de Monitoramento dos Recursos Hídricos visando:

I – estabelecer vazão ecológica à jusante da PCH de forma a garantir a vazão ou
descarga mínima nos períodos de estiagens;

II – analisar a qualidade das águas a montante do reservatório, nos reservatórios e
a jusante das barragens;

III – enviar para as prefeituras cujos municípios encontram-se inseridos na bacia
hidrográfica boletins mensais e anuais de monitoramento dos reservatórios e ou
barramentos; 

IV – implantar projetos de recuperação de matas ciliares adjacentes a PCH e de
Educação Ambiental entre outros.

Parágrafo único. Quando exigido o Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de
Impacto  Ambiental  –  EIA/RIMA  e  o  empreendimento  da  PCH  esteja  localizado  no
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III  –  o  disciplinamento  e  o  estímulo  à  disposição  adequada  das  embalagens  de
insumos químicos;

IV  –  a  implantação  de  programas  de  coleta  seletiva,  compostagem  de  resíduos
orgânicos e de estímulo ao reaproveitamento dos resíduos recicláveis, tais como
metais, papéis e plásticos, bem como fixar metas e procedimentos correspondentes,
começando pelas instituições públicas como prefeitura e demais secretarias;

V – a promoção da universalidade, da eficiência e da regularidade do atendimento à
população na prestação dos serviços de coleta de resíduos sólidos;

VI – a promoção da integração, da articulação e da cooperação entre os municípios
da região mediante consórcios públicos para o tratamento e a destinação de resíduos
sólidos;

VII – a promoção da informação à população a respeito dos custos e do potencial de
degradação ambiental dos produtos e serviços ofertados;

VIII – o estímulo à gestão compartilhada e a garantia do controle social do sistema
de limpeza pública;

IX – a responsabilização civil de todo aquele que, em decorrência de sua atividade,
tenha produzido resíduo sólido causador de dano ambiental ou de qualquer modo tenha
contribuído  para  ele,  seja,  dentre  outros,  o  prestador  de  serviço,  produtor,
importador ou comerciante;

X – o incentivo ao desenvolvimento e à implementação de novas técnicas de gestão,
minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos.

Parágrafo único. Na ocorrência de aterro sanitário situado no município, o
mesmo deve estar de acordo com a legislação ambiental vigente e as condicionantes
das licenças expedidas pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente e ou Instituto
Estadual de Meio Ambiente - SEAMA/IEMA, ou a outro que vier substituir, devendo
possuir uma área específica para o lixo originado de hospital, posto de saúde e
farmácia com o transporte adequado do mesmo.

Seção VI
Da Drenagem Urbana

Art. 18. O Poder Executivo Municipal promoverá a implantação de um
sistema  de  macro-drenagem  na  área  urbana  e  de  expansão  urbana,  observando  o
equilíbrio sistêmico de absorção, retenção e escoamento das águas pluviais, as
disposições pertinentes da legislação federal, estadual e municipal aplicável, além
das regras, princípios e diretrizes desta lei. 

§ 1º Nas áreas de interesse ambiental e seus entornos, os estudos das bacias
de drenagem obrigatoriamente deverão contemplar a viabilidade técnica de realização
de  captação  das  águas  através  de  caixa  de  infiltração  definindo-se  as  demais
condições relativas à infiltração das águas no solo, à erosão do solo, ao nível do
lençol freático e a outros aspectos geotécnicos de modo a evitar interferências no
ecossistema.

§ 2° O Plano de Macro-drenagem é um instrumento de planejamento e deverá
indicar intervenções estruturais, medidas de controle e monitoramento, definindo
critérios para o uso do solo compatível aos serviços de drenagem, considerando as
principais  bacias  e  sub-bacias  hidrográficas  de  Jerônimo  Monteiro  e  de  seus
municípios limítrofes.

Seção VII
Da Educação Ambiental

Art. 19. São princípios básicos da educação ambiental:
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I – o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo, que considere o
ser  humano  em  sua  totalidade  e  dignidade,  reconhecendo  e  o  respeitando  a
pluralidade e a diversidade individual e cultural;
II  –  a  concepção  do  meio  ambiente  em  sua  totalidade,  considerando  a
interdependência  entre  o  meio  natural,  o  sócio-econômico  e  o  cultural  na
perspectiva da sustentabilidade para as atuais e futuras gerações;

III  –  o  pluralismo  de  idéias  e  concepções  pedagógicas  na  perspectiva  da
interdisciplinaridade, multidisciplinaridade e transdisciplinariedade;

IV – a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;

V – a garantia de continuidade e permanência no processo educativo;

VI – a permanente avaliação crítica do processo educativo;

VII – a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e
globais;

VIII – o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e
cultural.

Art. 20.  São objetivos fundamentais da educação ambiental:

I – desenvolver uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e
complexas relações;

II – garantir a democratização das informações ambientais;

III – estimular e fortalecer uma consciência crítica sobre a problemática ambiental
e social;

IV – fortalecer o exercício da cidadania para a proteção ambiental.

Art. 21. São diretrizes da educação ambiental.

I – o desenvolvimento de programas de educação ambiental em escolas e comunidades a
respeito dos cuidados com os mananciais em relação ao lixo, esgoto, desmatamento;

II  –  a  promoção  de  integração  entre  as  secretarias  municipais  de  saúde,
planejamento, educação e comunidades no desenvolvimento de projetos de preservação
e conscientização envolvendo temas pertinentes à realidade do Município;

III – a garantia da instrução aos agricultores quanto o uso correto do solo no que
se refere ao preparo, aragem, insumos e outros.

Seção VIII
Dos Padrões de Emissão e de Qualidade Ambiental

Art.  22. Os  padrões  de  qualidade  ambiental  são  os  valores  de
concentrações  máximas  toleráveis  no  ambiente  para  cada  poluente,  de  modo  a
resguardar a saúde humana, a fauna, a flora, as atividades econômicas e o meio
ambiente em geral.

§  1°  Os  padrões  de  qualidade  ambiental  deverão  ser  expressos,
quantitativamente, indicando as concentrações máximas de poluentes suportáveis em
determinados  ambientes,  devendo  ser  respeitados  os  indicadores  ambientais  de
condições de autodepuração do corpo receptor.

§ 2° Os padrões de qualidade ambiental incluirão, entre outros, a qualidade
do ar, das águas, do solo e a emissão de ruídos.

Paço Municipal
Avenida Lourival Lougon Moulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000

Telefax  (0 XX 28) 3558 – 1800/1899 - e-mail gabinete@jeronimomonteiro.es.gov.br



                              Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art.  23. Padrão  de  emissão  é  o  limite  máximo  estabelecido  para
lançamento de poluente por fonte emissora que, ultrapassado, poderá afetar a saúde,
a segurança e o bem-estar da população, bem como ocasionar danos à fauna, à flora,
às atividades econômicas e ao meio ambiente em geral.

Art. 24. Os padrões e parâmetros de emissão e de qualidade ambiental
são aqueles estabelecidos pelos Poderes Públicos, Estadual e Federal, podendo o
município  estabelecer  padrões  mais  restritivos  ou  acrescentar  padrões  para
parâmetros não fixados pelos órgãos Estadual e Federal.

Seção IX
Da Fiscalização Ambiental

Art. 25. A Administração Municipal elaborará no prazo de seis meses a
contar da aprovação desta Lei um plano de fiscalização ambiental que inclua:

I – vistorias periódicas às áreas sob proteção e às potenciais ou efetivas fontes
poluidoras;

II – um programa de capacitação de seus funcionários para o exercício de suas
funções de monitoramento e fiscalização;

III  –  exigências  de  providências  adequadas  para  a  recuperação  das  áreas
ambientalmente degradadas;

IV  -  penalidades  cabíveis  previstas  na  legislação  federal  e  municipal  aos
infratores e responsáveis.

§  1º  Lei  municipal  específica  disciplinará  a  fiscalização  ambiental  que
tratará das infrações, responsabilização e, exigências das providências adequadas
para a recuperação das áreas ambientalmente degradadas.

§ 2º A vigilância ambiental em saúde será exercida pelo órgão municipal de
saúde.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE

Seção I
Das Disposições Gerais

Art.  26. A  política  Municipal  de  Mobilidade  e  Acessibilidade  de
Jerônimo Monteiro respeitará o direito universal à acessibilidade urbana, o acesso
dos cidadãos ao transporte coletivo, o desenvolvimento sustentável da cidade, a
transparência e a eqüidade no uso do espaço público.  

Art. 27. A Política Municipal de Mobilidade e Acessibilidade objetiva
prover o município de condições de mobilidade e acessibilidade, respeitadas as
características  sociais,  econômicas,  políticas  e  ambientais  do  município  de
Jerônimo Monteiro visando:

I  –  organizar  de  forma  a  integrar  e  racionalizar  os  elementos  e  meios  de
transporte;

II  –  visando  garantir  a  inclusão  social,  a  eficiência  e  segurança  dos  meios
utilizados, para que todos os cidadãos tenham pleno acesso aos locais de trabalho,
estudo, residência, espaços públicos, equipamentos e serviços sociais, culturais e
de lazer.

Art. 28. São diretrizes da Política de Mobilidade do Município de
Jerônimo Monteiro:
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os  fluxos  das  vias  coletoras,  abrangendo  fluxos  de  bens  e  pessoas,  podendo
apresentar restrições de horários para circulação de veículos de carga.

§ 2º São vias coletoras as intermediárias que têm a função de coletar os
fluxos dos bairros e direcionar para as vias arteriais, podem concentrar atividades
de  atendimento  local  ou  de  bairro  e  apresentar  restrições  de  horários  para
circulação de veículos de carga. 

§ 3º São vias locais as que atendem às áreas mais internas dos bairros, dando
acesso ás áreas totalmente ou parcialmente residenciais, servindo em geral aos
moradores. 

§ 4º Ciclovia ou ciclo-faixa são vias destinadas unicamente à circulação de
bicicletas, podendo ser em paralelo à via de automóveis, ciclo-faixas, ou vias
totalmente independentes, ciclovias.

§ 5º Faixas compartilhadas são faixas de utilização mista para meios de
transporte não motorizados, podendo ser compartilhada de forma integral, uso misto
contínuo, ou por horários pré-determinados.

§ 6º Vias para pedestres devem atender exclusivamente a pedestres, podendo
ser paralela as vias para veículos ou serem totalmente separada do tráfego de
automóveis  como  “calçadões”  em  áreas  comerciais  ou  percursos  turísticos  e
históricos.

Art.  42. Para  definição  das  características  físicas,  infra-
estruturais,  geométricas  e  paisagísticas  das  vias  acima  descritas,  o  município
deverá  definir  no  Plano  Municipal  de  Mobilidade  e  Acessibilidade,  os  padrões
aceitáveis para cada tipo de via.

Art.  43. As  vias  projetadas  deverão  dar  continuidade  às  vias
existentes, enquadrando-se na hierarquização viária, através de análise do fluxo
futuro, considerando os índices urbanísticos previstos para a região, contando com
faixa  de  domínio  a  ser  estipulada  no  Plano  Municipal  de  Mobilidade  e
Acessibilidade, inclusive nas rodovias estaduais.

Art. 44.  As vias projetadas deverão respeitar a legislação ambiental
e o patrimônio histórico e cultural do município.

Art. 45. As inclinações máximas das vias de uso público, para novos
projetos de urbanização e reestruturação de áreas urbanas são definidas de acordo
com a hierarquia viária à qual a via pertence, de acordo com o anexo 09.

Seção III
Da Vias Rurais

Art. 46. As vias rurais são vias localizadas na área rural destinadas
ao escoamento da produção e ao deslocamento da população em geral.

§ 1º As vias rurais devem apresentar infra-estrutura que permita o acesso da
população residente aos serviços e bens públicos como escola, saúde e lazer.

§ 2º As vias rurais devem apresentar infra-estrutura que permita o escoamento
da  produção  agrícola  e  o  acesso  de  máquinas,  equipamentos  e  insumos  às  áreas
produtivas.
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Art. 47. A definição das principais vias rurais deverá constar no
Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, após mapeamento e análise das áreas
produtivas, assim como a identificação de povoados rurais e demandas e fluxos da
população.

Art. 48. No caso de pavimentação de vias rurais no município, deverá
ocorrer análise do impacto a ser gerado e definição das medidas a serem adotadas.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E REGIONAL

Art.  49. A  Política  de  Desenvolvimento  Econômico  do  Município  de
Jerônimo Monteiro, definida nesta Lei, articulada com a promoção do desenvolvimento
econômico, social, sustentável e solidário, visará à justiça e à inclusão social
com melhoria da qualidade de vida da população.

Art.  50. A  busca  pelo  desenvolvimento  econômico  do  Município  de
Jerônimo Monteiro deverá ocorrer segundo diretrizes que permitam a perenidade das
iniciativas, a construção coletiva do futuro, a irradiação dos efeitos benéficos e
a minimização dos problemas, identificando os potenciais econômicos, mas também as
demandas  quando  da  efetivação  das  iniciativas  latentes  a  serem  incrementadas,
verificando-se suas externalidades positivas e negativas. 

Art.  51. As  diretrizes  da  política  de  desenvolvimento  econômico  e
regional do município serão classificadas em diretrizes gerais e diretrizes locais:

I - as diretrizes gerais são de aplicação regional, considerando a realidade comum
aos municípios da região que apresentam similaridades, dizem respeito às propostas
resultantes  das  semelhanças  existentes  entre  os  municípios  com  o  mesmo
posicionamento geo-econômico;

II - as diretrizes locais apresentam aplicabilidade específica para o município
servindo, de forma mais direta, para alavancar o crescimento e o desenvolvimento
econômico  no  curto,  médio  e  longo  prazo,  considerando  os  fatores  existentes  e
potenciais característicos do município. 

Art. 52. A Política de Desenvolvimento Econômico de Jerônimo Monteiro
observará as seguintes diretrizes gerais:

I – a integração com a economia regional e supra-regional, buscando fortalecer as
iniciativas coletivas de crescimento e desenvolvimento econômico;
 
II – empreender ações de fomento para a ampliação do emprego e da renda locais;

III – a articulação regional para a mediação e resolução dos problemas de natureza
supra municipal e ações de cooperação para o desenvolvimento econômico;
 
IV – a articulação entre as políticas econômica, ambiental, urbana e social;
 
V – a ampliação de parcerias e convênios de interesse da Cidade e viabilização de
financiamentos e de programas de assistência técnica nacional e internacional;
 
VI – o estímulo e apoio ao acesso e ao desenvolvimento do conhecimento científico e
tecnológico,  pelos  micros  e  pequenos  empreendimentos,  cooperativas  e  empresas
autogestionárias;

VII  –  a  compatibilização  do  crescimento  econômico  com  justiça  social,
desenvolvimento social, cultural e equilíbrio ambiental;
 
VIII – a orientação das ações econômicas municipais a partir de um planejamento
articulado e sistêmico;
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IX – o incentivo aos pequenos negócios, nas áreas urbanas e rurais, fortalecendo o
empreendedorismo e a preparação gerencial do empresariado;
 
X – o incremento do investimento público, com ênfase nas áreas de suporte ao
desenvolvimento econômico integrado regionalmente e sustentável, buscando a atração
de empreendimentos para o Município.

Art.  53. A  Política  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Regional  de
Jerônimo Monteiro observará as seguintes diretrizes locais:

I – a promoção de ações de concretização do Município como fornecedor de serviços
educacionais e de pesquisa especializados na área rural;

II – a consolidação e desenvolvimento de ações locais e regionais de concretização
da atividade turística no Município;

III  –  a  diversificação  da  atividade  agropecuária,  com  ênfase  em  suinocultura,
silvicultura e fruticultura;

IV – o incremento da atividade agropecuária, buscando a tecnificação em consonância
com o aparato educacional local e regional;

V – a consolidação do agronegócio apoiando a agregação de valor e a logística;

VI – o adensamento da cadeia produtiva dos produtos locais, com destaque para o
café, cítricos e os derivados de suínos;

VII – o investimento em infra-estrutura de apoio, principalmente para as atividades
vinculadas à educação e à agropecuária;

VIII  –  a  recuperação  da  identidade  econômica  local,  fortalecendo  a  vocação
econômica do Município e ampliando as áreas de desenvolvimento.

Parágrafo Único. As diretrizes deverão ser implementadas pelo conjunto da
sociedade: poder público, empresariado, sociedade organizada e demais atores.

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO

Art. 54. A política municipal de proteção do patrimônio histórico e
cultural de Jerônimo Monteiro objetiva a preservação e valorização deste patrimônio
a  partir  de  suas  manifestações  materiais  e  imateriais,  atendendo  as  seguintes
diretrizes urbanísticas:

I – a elaboração de planos setoriais de preservação e projetos de intervenção
específicos  para  cada  um  dos  sítios  históricos  indicados  de  interesse  de
preservação, considerando a situação de conservação e a especificidade histórica,
arquitetônica e urbanística contendo os seguintes aspectos:

a) a definição e o detalhamento da destinação de uso das edificações;
b) a definição da natureza das obras a serem realizadas;
c) da previsão das fontes dos recursos;
d) dos deveres e direitos das partes envolvidas;
e) dos mecanismos de administração e gerência viabilizadores dos mesmos.

II – a promoção do controle das proposições e obras previstas para os sítios
históricos visando impedir sua descaracterização arquitetônica, urbana, ambiental e
ou paisagística;

III - a promoção da estruturação e o disciplinamento do tráfego e obras de maneira
a  promover  a  melhoria  das  condições  de  mobilidade  e  acessibilidade  dos  sítios
históricos;
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IV  –  a  promoção  da  preservação  da  paisagem  natural  quanto  à  topografia  e  à
vegetação de forma integrada à paisagem construída de sítios históricos;

V – a exigência prévia de autorização de instância administrativa responsável pela
preservação do patrimônio arquitetônico e urbano para licenciamento de projeto de
loteamento e condomínio em sítio histórico que contenha elemento classificado como
arquitetura rural;

VI – a promoção da melhoria das condições de acessibilidade aos sítios históricos
VII – a promoção da realização de obras de estabilização e ou escoramento de sítio
histórico classificado como edifício urbano isolado e arquitetura rural em ruínas
ou em condição de arruinamento eminente;

VIII – a promoção da melhoria dos serviços de infra-estrutura e das condições de
uso  e  ocupação  de  sítio  histórico  classificado  como  Edifício  urbano  isolado  e
Arquitetura rural.

Art. 55. São objetivos da política municipal de proteção do Patrimônio
Histórico e Cultural do Município de Jerônimo Monteiro:
 
I – proteger e transmitir às gerações futuras, elementos formadores da identidade,
como  o  patrimônio  arquitetônico,  espaços  livres,  traçado  urbano,  a  paisagem
histórica e geográfica;

II – potencializar o papel do patrimônio enquanto elemento catalisador de recursos
para o município de Jerônimo Monteiro;

III – promover o desenvolvimento territorial de forma a evitar uniformização e
descaracterização de seus sítios históricos;

IV  –  evitar  o  desaparecimento  de  referências  particularizadoras  do  ambiente
cultural;

V – facilitar a busca de identidade da sociedade e ou de seus grupos sociais;

VI – associar a proteção do patrimônio histórico e urbanístico ao planejamento
físico-territorial do município de Jerônimo Monteiro;

VII – garantir a pluralidade dos espaços urbanos dentro da dinâmica da proteção do
patrimônio arquitetônico e urbanístico;

VIII – identificar e propor a preservação de sítios históricos considerados de
relevância para o registro e a transmissão de saberes e práticas manifestas em
estruturas  arquitetônicas  e  urbanas  de  caráter  público  e  privado,  de  âmbito
artístico, tecnológico, ambiental e econômico, e aquelas consideradas de relevância
por sua representatividade e exemplaridade. 

TÍTULO IV
PLANEJAMENTO, GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Art. 56. O planejamento e a gestão democrática e participativa são
meios  pelos  quais  o  Poder  Público  Municipal  garantirá  a  implementação  e  o
monitoramento  do  Plano  Diretor  Municipal  de  Jerônimo  Monteiro  com  base  na
instituição  de  estruturas  e  processos  que  favoreçam  práticas  motivadoras  e
estimuladoras da cidadania e integração territorial.

Art. 57. São instrumentos de planejamento da gestão municipal:

I – Conferência Municipal das Cidades;
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II – Assembléia do Orçamento Participativo;

III – Conferências sobre Assuntos de Interesse Urbano;

IV – Conselho Municipal do Plano Diretor de Jerônimo Monteiro;

V – Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial.

Art. 58. São instrumentos de participação popular:

I – Debates;

II – Audiências Públicas;

III – Consultas Populares;

IV  –  Iniciativa  Popular  de  Projeto  de  Lei,  Planos,  Programas  e  Projetos  de
Desenvolvimento Territorial;

V – Plebiscito e Referendo.

§ 1º O Debate é um instrumento de discussão de temas específicos, convocado
com antecedência e divulgado amplamente, onde a Administração Pública disponibiliza
de forma equivalente espaço para participação da população, propiciando de forma
democrática o contraditório.

§ 2º A Audiência Pública é um instrumento de participação na Administração
Pública de interesse dos cidadãos, direta e indiretamente atingidos pela decisão
administrativa,  visando  à  legitimidade  da  ação  administrativa,  formalmente
disciplinada  em  lei,  pela  qual  se  exerce  o  direito  de  expor  tendências,
preferências e opções que conduzirá o Poder Público a uma decisão de aceitação
consensual.

§ 3º A Consulta Popular é um instrumento precedido de audiência e debate
público objetivando a plena compreensão dos fatos, na qual a Administração Pública
poderá tomar decisões vinculadas ao seu resultado.

§ 4º A Iniciativa Popular de projetos de lei, planos, programas e projetos de
desenvolvimento  urbano  deverá  atender  ao  disposto  nas  Constituições  Federal,
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

§ 5º Plebiscito e Referendo são instrumentos populares que permitem, por meio
da consulta popular, a participação de forma direta dos cidadãos, para proferir
decisões que afetem os interesses da sociedade, e, será regulamentado por Lei.

Art. 59. São diretrizes para implementação do planejamento e gestão
democrática e participativa:

I – a promoção da transparência e da publicidade das ações de governo, utilizando
meios e mecanismos que se mostrem adequados;

II – a incorporação na elaboração e execução do orçamento municipal de programas,
projetos  e  ações  que  garantam  a  implementação  do  Plano  Diretor  Municipal  de
Jerônimo Monteiro;

III – a garantia na participação da sociedade na definição das prioridades de
investimentos públicos;

IV – a promoção do aperfeiçoamento e a integração dos sistemas de informação sobre
o Município para apoiar a implementação das políticas setoriais.

Art. 60. São ações prioritárias para implantação do planejamento e
gestão democrática e participativa:
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	XXVI – a implantação e manutenção de sistema de informações georreferenciadas do Município, garantindo o processo permanente de planejamento e gestão territorial;
	XXVII – a integração das políticas setoriais ao conteúdo estabelecido no Plano Diretor Municipal de Jerônimo Monteiro;
	XXX – a capacitação do Conselho do Plano Diretor Municipal e o corpo técnico da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro para a implementação do Plano Diretor Municipal;
	XXXI – a revisão, atualização e aperfeiçoamento das leis relacionadas ao conteúdo deste Plano para sua melhor adequação e implementação.
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	XV – o controle do uso e da ocupação de margens das Rodovias;
	XVI – a criação de programas para a efetiva implantação das áreas verdes previstas em conjuntos habitacionais e ou loteamentos.
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	VIII – o estímulo à gestão compartilhada e a garantia do controle social do sistema de limpeza pública;
	IX – a responsabilização civil de todo aquele que, em decorrência de sua atividade, tenha produzido resíduo sólido causador de dano ambiental ou de qualquer modo tenha contribuído para ele, seja, dentre outros, o prestador de serviço, produtor, importador ou comerciante;
	X – o incentivo ao desenvolvimento e à implementação de novas técnicas de gestão, minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos.
	Parágrafo único. Na ocorrência de aterro sanitário situado no município, o mesmo deve estar de acordo com a legislação ambiental vigente e as condicionantes das licenças expedidas pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente e ou Instituto Estadual de Meio Ambiente - SEAMA/IEMA, ou a outro que vier substituir, devendo possuir uma área específica para o lixo originado de hospital, posto de saúde e farmácia com o transporte adequado do mesmo.
	Seção VI
	I – desenvolver uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e complexas relações;
	II – garantir a democratização das informações ambientais;
	III – estimular e fortalecer uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e social;
	IV – fortalecer o exercício da cidadania para a proteção ambiental.
	Art. 21. São diretrizes da educação ambiental.
	I – o desenvolvimento de programas de educação ambiental em escolas e comunidades a respeito dos cuidados com os mananciais em relação ao lixo, esgoto, desmatamento;
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	Art. 24. Os padrões e parâmetros de emissão e de qualidade ambiental são aqueles estabelecidos pelos Poderes Públicos, Estadual e Federal, podendo o município estabelecer padrões mais restritivos ou acrescentar padrões para parâmetros não fixados pelos órgãos Estadual e Federal.
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	§ 2º As vias rurais devem apresentar infra-estrutura que permita o escoamento da produção agrícola e o acesso de máquinas, equipamentos e insumos às áreas produtivas.
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	Art. 144. A Zona de Ocupação Limitada corresponde ao território localizado dentro do perímetro urbano, dotado parcialmente de infra-estrutura urbana e que apresenta necessidade de conter a ocupação e uso em função de sua proximidade a áreas de risco, ambientalmente frágeis ou que apresentem necessidade de melhorias na infra-estrutura urbana.
	IV – preservar os locais de interesse ambiental;
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	IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
	V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
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